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AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. EXAME DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DO RECURSO 

DE REVISTA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353. Não merece reparos a decisão singular por 

meio da qual se denegou seguimento aos embargos. Isso porque, ao 

contrário do que afirma a Agravante a hipótese dos autos não importa 

aplicação da exceção contida na alínea “f” da Súmula nº 353 deste Tribunal. 

Trata-se, o caso, de agravo em agravo de instrumento em recurso de revista, 

e não de agravo em recurso de revista julgado por Turma desta Corte, 

conforme dispõe a exceção da alínea “f” da citada Súmula. Dessa forma, 

conforme consigna a decisão agravada, incide o óbice da Súmula 353, uma 

vez que a Embargante pretende o reexame dos pressupostos intrínsecos de 

admissibilidade do recurso de revista, já observado no mérito do agravo de 

instrumento, não provido pela egrégia Turma desta Corte. Por outro lado, 

assinale-se que esta egrégia Subseção adotou entendimento segundo o qual, 

nos casos de agravo interposto em face de decisão da Presidência de Turma 

que denega seguimento ao recurso de embargos, por incabível, nos termos 

da Súmula 353 do TST, é cabível a aplicação da multa prevista no artigo 81, 

caput, do CPC de 2015. Precedentes. Agravo conhecido e não provido. 
  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Embargos em Agravo em Agravo de 

Instrumento em Recurso de Revista n° TST-Ag-Emb-Ag-AIRR-20634-75.2019.5.04.0305, em que é Agravante CONSTRUTORA 

_______________________. e é Agravado _________________________. 

  

A Reclamada interpõe agravo (fls.248/255) contra decisão exarada pela Presidência da 2ª Turma 

desta Corte (fls.244/246). 

Não foram apresentadas contrarrazões 

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do artigo 95 do Regimento Interno do TST. 

É o relatório. 

  

V O T O 

  

1 – CONHECIMENTO 

Conheço do agravo porque atendidos os pressupostos legais de admissibilidade . 

  

2 – MÉRITO 

  

2 . 1 . EXAME DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DO RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº 353. 

  

A Presidência da 2ª Turma do TST denegou seguimento aos embargos interpostos 

pela Reclamada, ante a seguinte fundamentação: 

  
“Trata-se de embargos à SBDI-1 interpostos pela parte reclamada, em face de acórdão proferido pela 2ª Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do qual se negou provimento ao recurso de agravo em agravo de 
instrumento em recurso de revista. 

Eis o teor da ementa do citado julgamento: 

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB 
A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. DANO MORAL - DISPENSA 
DISCRIMINATÓRIA - EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA ARTERIAL CORONARIANA DISPENSA 
EFETUADA NO MESMO DIA EM QUE O EMPREGADO RETORNARA AO 
TRABALHO APÓS A ALTA PREVIDENCIÁRIA. Cinge-se a controvérsia sobre a existência, ou não, de 
dispensa discriminatória de empregado, portador de doença arterial coronariana, no mesmo dia em 
que retornou ao trabalho após a alta previdenciária. A Corte Regional, soberana na análise do conjunto 
fático probatório, a teor da Súmula nº 126 do TST, consignou que "No caso dos autos, não há dúvida 
de que a reclamada tinha ciência do quadro clínico do reclamante por ser portador de doença arterial 
coronariana e que este foi considerado inapto para a função originariamente exercida, de motorista, 
porém apto para execer atividades de cunho administrativo " e que " Muito embora não se trate de 
doença que cause estigma, a forma como ocorreu a despedida, no mesmo dia de seu retorno às 



atividades, revela a existência de preconceito em relação ao empregado reabilitado para função 
diversa da contratada ", concluindo que " os elementos apresentados nos autos, sobretudo o fato do 
autor ter sido despedido no mesmo dia em que retornou ao trabalho, conduzem à inarredável 
conclusão de que a despedida do autor foi discriminatória em razão da limitação para o desempenho 
de suas atividades originariamente contratadas, de motorista". A Súmula nº 443 desta Corte Superior, 
visando combater a dispensa discriminatória, estabelece que " Presume-se discriminatória a despedida 
de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença grave que suscite estigma ou preconceito. 
Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração no emprego ". O objetivo do verbete sumular 
é estabelecer uma presunção relativa de que a dispensa do trabalhador portador de doença grave que 
suscite estigma ou preconceito foi discriminatória, sendo possível, contudo, que o empregador faça 
prova em sentido contrário. Na hipótese dos autos, a Corte Regional registrou expressamente que, no 
mesmo dia em que retornou ao trabalho, o empregado, portador de doença arterial coronariana, da 
qual a reclamada tinha ciência, foi dispensado, embora tenha sido considerado apto para exercer 
atividades de cunho administrativo. Note-se que a empregadora sabia da doença cardíaca da qual o 
reclamante era portador e, ainda assim, no mesmo dia em que o empregado retornara ao trabalho, 
resolveu demiti-lo. Inarredável, portando, a conclusão de que a dispensa do reclamante fora 
discriminatória. Registre-se, ainda, que, malgrado a Corte Regional tenha consignado que a doença 
não era estigmatizante, fato é que a reclamada sabia da doença arterial coronariana da qual o 
reclamante era portador e, em vez de reabilitá-lo em outra atividade administrativa, resolveu dispensá-
lo no mesmo dia em que retornara ao trabalho. Nesse passo, para se chegar à conclusão de que a 
dispensa não foi discriminatória, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, 
procedimento vedado pela Súmula nº 126 desta Corte Superior. Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-
20634-75.2019.5.04.0305, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 19/04/2024). 

Examino. 

Conforme entendimento cristalizado na Súmula 353 desta Corte uniformizadora, não são cabíveis embargos à 
SBDI-1 interpostos em face de acórdão turmário em sede de agravo, com exceção das seguintes hipóteses: 

a) da decisão que não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela 

ausência de pressupostos extrínsecos; 
b) da decisão que nega provimento a agravo contra decisão monocrática do Relator, em que se 

proclamou a ausência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; 
c) para revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso derevista, cuja 

ausência haja sido declarada originariamente pela Turma no julgamento do agravo; 
d) para impugnar o conhecimento de agravo de instrumento; 

e) para impugnar a imposição de multas previstas nos arts. 1.021, § 4º, do CPC de2015 ou 1.026, 
§ 2º, do CPC de 2015 (art. 538, parágrafo único, do CPC de 1973, ou art. 557, § 2º, do CPC de 1973). 

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de revista, nos termos 
do art. 894, II, da CLT. 

Esse entendimento está em harmonia com o disposto no art. 5º, “b”, da Lei 7.701/1988, o qual estabelece 
que, como regra, os julgamentos das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho em agravo de instrumento em recurso 
de revista configuram decisão de última instância, impassíveis, assim, de reforma por meio de embargos à SBDI-1. 

Na presente hipótese dos autos, observa-se claramente o não cabimento do apelo ora em exame, tendo em 
vista que intentado contra acórdão proferido em sede de agravo em agravo de instrumento em recurso de revista 
em que analisados os pressupostos intrínsecos do recurso de revista, situação essa que não se encontra entre as 
exceções contidas no verbete sumular acima destacado. 

Cabe registrar, ainda, que a decisão ora combatida foi proferida em sede de agravo em agravo de instrumento 
em recurso de revista, cenário distinto da exceção contida na alínea “f” da Súmula 353 deste TST. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 93, VIII, e 260 do RITST, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso de 
embargos, porque é incabível, nos termos da Súmula 353 do TST.” 

  

Nas razões de agravo, a Recorrente alega que “A decisão ora recorrida foi 

fundamentada como razões de decidir dos fundamentos da decisão” e, ainda, afirma que “... ao contrário do que consta na 

decisão recorrida, a agravante logrou êxito em desconstituir os óbices erigidos pelo primeiro juízo de admissibilidade”. 

Insiste que “...a matéria sub judice esta prevista na exceção estabelecida na alínea “f” da Súmula 

353 desta Corte, merecendo reparo a decisão recorrida”. 

À análise. 

Consoante relatado, a Presidência da 2ª Turma desta egrégia Corte Superior 

denegou seguimento ao recurso de embargos interposto pela Agravante em face do óbice previsto na Súmula 353 do TST. 

De fato, incide à hipótese o óbice da Súmula 353, uma vez que a Agravante 

pretende o reexame dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, já observado no mérito do agravo 

de instrumento, não provido pela egrégia Turma desta Corte. 

Nesse passo, ao contrário do que afirma a Parte, a hipótese dos autos não 

importa aplicação da exceção contida na Súmula nº 353 deste Tribunal, que estabelece: 

[...] 

f) contra decisão de Turma proferida em agravo em recurso de revista, nos termos do art. 894, 

II, da CLT. 

  

Assinale-se que esta egrégia Subseção adotou entendimento segundo o qual, nos 

casos de agravo interposto em face de decisão da Presidência de Turma que denega seguimento ao recurso de embargos, 

por incabível, nos termos da Súmula 353 do TST, é cabível a aplicação da multa prevista no artigo 81, caput, do CPC de 2015. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes desta SBDI-1: 

  
"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR 

MINISTRO PRESIDENTE DE TURMA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353 DO TST. Incide, à hipótese, o óbice da Súmula 
353 do TST, uma vez que o Agravante pretende o reexame dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso 
de revista, que teve a ausência declarada na decisão de admissibilidade prolatada pela Vice- Presidência do TRT. 
Dessa forma, cumpre ressaltar que o caso dos autos não importa aplicação da exceção contida na alínea "c" da Súmula 



nº 353 deste Tribunal, que trata do cabimento do recurso de embargos nas hipóteses em que a ausência dos 
pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso, tenha sido declarada originariamente pela Eg. Turma no 
julgamento do agravo. Por outro lado, assinale-se que esta Subseção adotou entendimento segundo o qual, nos casos 
de agravo interposto em face de decisão da Presidência de Turma que denega seguimento ao recurso de embargos, 
por incabível, nos termos da Súmula 353 do TST, é aplicável a multa prevista no artigo 81, caput , do CPC de 2015. 
Precedentes. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-E-Ag-AIRR-21765-68.2017.5.04.0204, Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 05/04/2024). 

  
(...) ANÁLISE DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 353 DO TST. 

NÃO CABIMENTO DO RECURSO DE EMBARGOS. EXCEÇÃO À REGRA GERAL NÃO VERIFICADA . A 

Súmula 353 do TST disciplina que em regra não cabe recurso de embargos para a Seção de Dissídios Individuais de 
decisão de Turma proferida em agravo. Contudo, prevê exceções. Na hipótese dos autos, os recursos de embargos 
foram interpostos contra acórdão que negou provimento a agravo apresentado contra decisão monocrática do 
Relator proferido em agravo de instrumento em recurso de revista, no qual foram analisados os pressupostos 
intrínsecos de admissibilidade de recurso de revista, o que revela o descabimento dos embargos. A exceção prevista 
na alínea "f" da Súmula 353 do TST não se aplica ao caso porque não se trata de recurso de embargos contra decisão 
de Turma proferida em agravo em recurso de revista, mas em agravo de instrumento em recurso de revista. A 
interposição de agravo em face de decisão que inadmite recurso de embargos com fulcro na Súmula 353 do TST, por 
ser incabível, justifica a condenação da parte ao pagamento de multa por litigância de má-fé, por manifesto intuito 
protelatório da medida que visa destrancar recurso incabível, na esteira da jurisprudência desta Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal. Precedentes. Agravo conhecido e desprovido, com aplicação de 
multa" (Ag-Emb-Ag-AIRR-1108025.2020.5.18.0004, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator 
Ministro Breno Medeiros, DEJT 12/04/2024). 

  
"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE PRESIDENTE DE TURMA QUE 

DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO 

DA TURMA QUE, VERIFICANDO A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE 
REVISTA, NEGA PROVIMENTO A AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NÃO CABIMENTO 
DO RECURSO DE EMBARGOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 353 DO TST. 1 - O exame dos autos revela que os embargos 
apresentados pela executada são incabíveis, nos termos da Súmula 353 do TST, pois visam atacar acórdão de Turma 
que negou provimento a agravo em agravo de instrumento em recurso de revista, por verificar a ausência de 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, não se enquadrando a hipótese em nenhuma das 
exceções previstas no aludido verbete jurisprudencial. 2 - Acrescente-se que, ressalvado o entendimento pessoal 
desta Relatora, esta Subseção tem decidido que a interposição de agravo com o objetivo do destrancamento de 
embargos notoriamente incabíveis, nos moldes da Súmula 353 do TST, revela o intuito manifestamente protelatório 
da parte, ensejando, assim, a aplicação da multa por litigância de má-fé, com apoio nos arts. 80, VII, e 81 do CPC. 
Agravo conhecido e não provido, com aplicação de multa " (Ag-Emb-ED-ED-Ag-AIRR-4000-73.2009.5.04.0751, 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 
19/04/2024). 

  
"AGRAVO EM EMBARGOS. DESCABIMENTO DOS EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO 

EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353 DO TST. IMPOSIÇÃO DE 
MULTA. 1. Conforme o art. 5º, "b", da Lei nº 7.701/88, as Turmas do TST detêm a competência para " julgar, em última 
instância, os agravos de instrumento dos despachos de Presidente de Tribunal Regional que denegarem seguimento 
a recurso de revista ". Interpretando o referido dispositivo de lei, esta Corte Superior editou a Súmula nº 353, 
preconizando que, em regra , não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma 
proferida em agravo. 2. Na espécie, a despeito das alegações da parte agravante, observa-se que a presente hipótese 
não corresponde a nenhuma das exceções descritas na Súmula n° 353 do TST aptas a oportunizar o cabimento dos 
embargos. Os embargos foram interpostos em face de acórdão de Turma prolatado em agravo interposto contra 
decisão monocrática proferida em agravo de instrumento em recurso de revista, em que analisados os pressupostos 
do art. 896 da CLT. Note-se que os embargos impugnam o próprio mérito recursal, buscando demonstrar a 
admissibilidade do recurso de revista, já examinada pela Presidência do Tribunal Regional de origem e pela Turma do 
TST - esta, " em última instância ", na forma do art. 5º, "b", da Lei nº 7.701/88. 3. A jurisprudência desta Subseção é 
firme no sentido de que a interposição de agravo em face de decisão que denegou seguimento aos embargos com 
base na Súmula nº 353 do TST revela o caráter meramente protelatório da medida, porquanto visa destrancar recurso 
incabível, o que enseja, assim, a condenação da parte agravante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, ora 
fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, com fulcro nos arts. 80, VII, e 81, do CPC/15. 
Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-E-Ag-AIRR-11292-89.2018.5.15.0007, Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/04/2024). 

  

Assim, determina-se a aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 

corrigido da causa, nos moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do CPC de 2015. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, com aplicação de multa ao 

agravante. 

  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; II - determinar a aplicação da multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do CPC 

de 2015. 

. 

Brasília, 27 de fevereiro de 2025. 
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